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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE RENDA PARA AUTÔNOMO/PROFISSIONAL 
LIBERAL/TRABALHADOR INFORMAL E DESEMPREGADOS 

 

Eu,_________________________________________________________, RG nº 

_______________, Órgão Expedidor ______________________, CPF/MF nº  

____________________, (especificar grau de parentesco) __________________ do candidato 

_____________________________________, DECLARO para os devidos fins de direito que: 

(   ) AUTÔNOMO/PROFISSIONAL LIBERAL/TRABALHADOR INFORMAL 

DECLARO, para todos os efeitos e sob as penas das leis, que trabalho como 

AUTÔNOMO/PROFISSIONAL LIBERAL/TRABALHADOR INFORMAL, desenvolvendo a 

atividade de_______________________, com renda mensal média (baseada nos 3 [três] últimos 

meses anteriores a inscrição no Processo Seletivo) de R$__________________. 

(   ) NÃO POSSUI RENDA MENSAL 

DECLARO, para todos os efeitos e sob as penas das leis, que não possuo nenhum tipo de renda 

e não recebo, atualmente, salários, proventos, pensões alimentícias, aposentadorias, benefícios 

sociais, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio e quaisquer outros. 

 

DECLARO, ainda, estar ciente sobre a inteira responsabilidade pelas informações contidas 

neste instrumento, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou 

documentos falsos ou divergentes implicam no cancelamento da matrícula junto ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, além das medidas judiciais 

cabíveis.  

DECLARO, também, estar ciente de que devo informar ao Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia ‒ IFRO no caso de alteração da situação acima, apresentando 

a documentação comprobatória.  

_______________ – RO, _______ de ______________de ______. 

                   

____________________________________ 
Assinatura do Candidato ou Assinatura do Responsável Legal* 

(*Em caso de candidato menor de 18 anos) 
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INTEIRO TEOR DA LEI Nº 7.115, DE 29/8/1983 
(DOU DE 30/8/1983) 

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência 

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por 

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

Parágrafo único O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo 

penal. 

Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções 

civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 

Art. 3º A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 29 de agosto de 1983; 
162º da Independência e 95º da República. 
João Figueiredo – Presidente da República. 

 

FALSIDADE IDEOLÓGICA 

Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular. 

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de 

sexta parte. 


